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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO DOS SERTÕES DE CANINDÉ- CPSC 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Tomada de Preços Nº 01.005/2017-TP 

Braslimp Transportes Especializados Ltda. , sociedade empresária, com 
sede e foro jurídico em Fortaleza/Ceará, à Rua: Adriano Martins, nº 05, Bairro: Jacarecanga, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.216.990/0001-89, consoante contrato social consolidado em anexo 
(Doe. 01 ), através de seu representante legal ao final assinado, o senhor Francisco Guilherme de 
Aguiar, brasileiro, casado, engenheiro civil , domiciliado à Avenida Rui Barbosa, nº 255, Bairro: 
Meireles, Fortaleza-Ceará, portador do RG nº 328523-82 SSP/CE e do CPF nº 153.797.793-87, 
vem com o devido respeito apresentar Impugnação ao Edital da Tomada de Preços Nº 

- 01.005/2017-TP, devendo a presente impugnação ser conhecida pela Presidente da Comissão 
de Licitação, para manifestar-se a seu respeito antes do início do certame, por ser medida de 
direito e justiça. 

DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

É cediço que o Consórcio Público de Saúde e Desenvolvimento Integrado dos 
Sertões de Canindé-CPSC publicou, através de sua Comissão de Licitação, o Edital da Tomada 
de Preços Nº 01.005/20179 TP, com o objetivo de contratar empresa para prestação dos serviços 
de coleta externa, transporte e destinação final dos resíduos de serviços de saúde da Policlínica e 
do Centro de Especialidades Odontológicas, de responsabilidade do Consórcio Públ ico de Saúde 
e Desenvolvimento Integrado dos Sertões de Canindé - CPSC. 
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A impugnante analisou as exigências requeridas no instrumento convocatório e 

percebeu que nele existem vícios que afrontam os princípios que regem os atos administrativos, 

conforme se demonstrará a seguir. 

DA NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA ESSENCIAL: 
EXIGÊNCIA DE REGISTRO DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA A 
SEREM APRESENTADOS JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA-CREA 

Da análise do instrumento convocatório, verifica-se que são feitas parcas 

- exigências quanto à documentação para qualificação técnica a ser apresentada. Foi possível se 
verificar, que o ato convocatório não cumpre por completo as exigências legais dispostas na Lei 

nº 8666/93, Lei Geral das Licitações. 

Para a Administração Pública, o princípio da legalidade não é a mera 
observância à legislação, mas sim uma verdadeira submissão aos ditames legais, sendo este 
princípio verdadeira baliza aos atos praticados pelos agentes estatais. Portanto, é dizer que se 
uma ação ou obrigação é expressamente determinada pela legislação em vigor, não pode a 

Administração agir contrariando a Lei. 

A ausência de tal requisito demonstra uma afronta ao disposto na Lei das 

Licitações, 8666/93. O art. 30 exige que, para a qualificação técnica das empresas, será 

necessária a comprovação de tal condição. ln verbis: 

Braslimp Transportes Especializados Ltda. 
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"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-a a; 

( ... ) 

li - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compativel em caracteristlcas, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos; 

( ... ) 
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso li do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas Jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: 
( .. . ) 
[grifos nossos) 
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Com efeito, sendo uma obrigação legal, não resta outra saída a 
Administração Pública senão cumprir com esta. Assim, se existe esta obrigação imposta a 
todos que integram nossa sociedade, não há como se eximir de cumpri~la. 

De pronto, observa-se que a lei obriga à Administração exigir dos licitantes, entre 
os requisitos para a habilitação, mais especificamente no tocante à qualificação técnica, a 
comprovação de aptidão técnica genérica (registro ou inscrição em entidade profissional 
competente) e a comprovação de aptidão técnica específica - apresentação de atestados, 
devidamente registrados na entidade profissional competente, relativos à execução de serviços 
compatíveis, em características, quantidades e prazos ao licitado. 

As licitações que visam à contratação de serviços e fornecimentos deverão 
observar as exigências constantes no art. 30 da Lei nº 8666/93, sob pena de descumprir a 
legalidade e, por conseguinte, eivar o certame de nulidade. 

Dessa forma, vislumbra-se que o registro dos Atestados de Capacidade Técnica, 
exigidos pela Lei das Licitações, deverão ser feitos em entidade profissional competente, a que 
por lei possua essa incumbência. 

Tal entendimento já foi inclusive proferido pelo Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça. Veja-se: 
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"RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO -
ARTIGO 30, li, § 1º DA LEI N. 8,666193 - CERTIFICAÇÃO DOS 
ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - AUSÊNCIA DE REGISTRO 

NO CREA - VIOLAÇÃO Â LEI DE LICITAÇÃO. 
O artigo 30, inciso 1/1 § 1° da Lei de Licitações, determina a 
comprovação de aptidão técnica, no caso de licitações pertinentes a 
obras e serviços, por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente certificados pela entidade 
profissional competente. 
ln casu, porém, a empresa recorrida foi exclufda de processo licitatório, na 
fase de habílítação, por não ter registrado no CREA o atestado, fornecido 

por pessoa juridica de direito privado, que comprovava a execução de 
estrutura metálica com vão livre superior a vinte metros, conforme 
determinava o Instrumento Editalício. 

É certo que o edital pode estabelecer exigências que particularizem as 
diretrizes elencadas pela lei, para que seja realmente aferida a capacidade 
técnica e operacional das empresas candidatas à execução da obra ou 

seNiço. Não se pode, todavia, admitir a faculdade de excluir 
disposições legais que têm por finalidade justamente a garantia das 
informações apresentadas pelas licitantes por órgão oficial. 
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A presunção de autenticidade de documento fornecido por empresa 
particular é meramente iuris tantum e cede em face de lei que 
determina a certificação por entidade profissional, com status de 
representante da categoria e, portanto, em condições de aferir 
questões alusivas à capacitação técnica. Recurso especial provido." 
(REsp 324.498/SC, Relator: Ministro FRANC/ULLI NETTO, Data de 
Julgamento: 19102/2004, T2 - SEGUNDA TURMA) 

Por este fato, constata-se que não é suficiente para suprir a exigência da Lei nº 
8666/93, no caso de licitações pertinentes a serviços, a simples apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, uma vez que existe a expressa 
obrigatoriedade, de que tais atestados, sejam certificados pela entidade profissional competente. 

De forma a não ensejar qualquer dúvida guanto ao fato de que os serviços 
que compõem o objeto da presente licitação são considerados serviços de engenharia, e 
que os Atestados de Capacidade Técnica obrigatoriamente devem ser registrados no 
CREA, cuida que se verifiquem os docun,entos que seguem em anexo, dando-se especial 
atenção_ ao Ofício nº 2037/2013-CETAC (Doe. 02), ao Ofício nº 3209/2013-Cl=TAC (Doe. 03) e 
ao Parecer nº 80/2001~GA/0Te do CONFEA (Doe. 04). 

Nos citados documentos, fica plenamente demonstrado que os serviços de 

coleta e transporte de resíduos sólidos é um serviço de engenharia, que é obrigatório o registro da 
empresa que executa tais serviços no CREA, bem como que é exigido o registro da Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART dos referidos serviços por parte do profissional responsável 

técnico da empresa, que impreterivelmente deve ser um Engenheiro. 

Fica demonstrado outrossim que os Atestados de Capacidade Técnica só 
possuem validade jurídica se estiverem devidamente registrados no CREA. 

Toda vez que a atividade-fim da licitante estiver sujeita à inscrição no Conselho 

Regional ou em outro órgão classista, é imprescindfvel exigir a apresentação de atestados 
registrados na entidade profissional competente. No caso em apreço, os serviços de coleta, 

transporte e destinação final de resíduos sólidos são fiscalizados pelos Conselhos Regionais de 
Engenharia e Agronomia - CREA, pois tratam de atividade-fim da profissão de engenheiro, o qual 

é qualificado para ser responsável técnico dos serviços de coleta, limpeza e transporte de 
resíduos sólidos, conforme demonstra a legislação, 

O profissional engenheiro é competente para acompanhar todas as etapas do 
processo de manejo dos resíduos sólidos: acondicionamento; coleta e transporte, tratamento; e 
monitoramento ambiental de todas as classes de resíduos sólidos. 
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O Tribunal Regional Federal da 2ª Região demonstra, em julgado, que é 
atribuição do CREA fiscalizar a atividade ora licitada, razão pela qual os atestados de capacidade 
técnica a serem apresentados devem ser registrados nessa entidade, sob pena de não ter sua 
validade considerada: 

"FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO PROFISSIONAL DA 
ENGENHARIASANITARIA, EM CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO DA 
COLETA DE LIXO DO MUN/C{P/O. 
Conforme assentado na Resolução nº 218, é atribuição do CREA a 
fiscalização das atividades desenvolvidas pelo responsável técnico 
contratado pelo município para a coleta de lixo, por se tratar de 
engenheiro sanitarista, profissional cujo trabalho está sujeito à 

fiscalização pelo CREAIRS." 
(REMESSA EX OFF/C/0 200504010205420. Relator(a) EDGARD 
ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR. TRF4. QUARTA TURMA. Fonte: DJ 
08/11/2006 PÁGINA: 489) 
{grifo nosso] 

Reitera-se que, conforme decidiu o STJ no já citado REsp nº 324.498, a 
presunção de autenticidade de documento fornecido por empresa particular é meramente relativa 

e cede em face de lei que determina a certificação por entidade profissional, com status de 
representante da categoria e, portanto, em condições de aferir questões alusivas à veracidade da 

documentação relatíva à capacitação técnica. 

Dessa forma o Edital deve exigir que as Empresas Licitantes, os Responsáveis 
Técnicos, como também os Atestados de Capacidade Técnica apresentados, sejam registrados 
na entidade profissional competente, nesse caso o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia-CREA, como também deve exigir a comprovação por parte das licitantes de possuir 

em seu quadro permanente responsável técnico devidamente registrado no CREA. 

DA NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA ESSENCIAL: 
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
NO CADASTRO NACIONAL DE OPERADORES DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA 

Como se pode observar no objeto do Edital da licitação, os típos de resíduos que 
serão coletados, transportados, tratados e destinados, são os Resíduos de Serviços de Saúde

RSS, que são classificados como reslduos perigosos. 
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Assim, uma vez que o objeto da presente licitação contempla os seNiços de 
coleta, transporte e incineração de Resíduos de Serviços de Saúde-RSS, classificados como 
perigosos, cumpre que seja exigido, para fins de Qualificação Técnica das licitantes, o Certificado 
de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, previsto no art. 38 da Lei nº 
12.305/201 O (Doe. 05), in verbis: 

"Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em 
qualquer fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no 
Cadastro Nacional de Operadores de Reslduos Perigosos. 
§ 1° O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal 
competente do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades 

federais, estaduais e municipais. 
§ 2º Para o cadastramento, as pessoas Jurldicas referidas no caput 
necessitam contar com responsável técnico pelo gerenciamento dos 
resfduos perigosos, de seu próprio quadro de funoionários ou oontratado, 
devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no 

cadastro. 
§ 3° O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12." 
(grifamos) 

O Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010 (Doe. 06) regulamenta a citada 
Lei, conforme transcrição abaixo: 

Brasllmp Transportes Especializados Ltda. 
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"Art. 64. Consideram-se geradores ou operadores de resíduos perigosos 

empreendimentos ou atividades: 
( .. ,) 
IV - que prestam serviços de coleta, transporte, transbordo, 
armazenamento, tratamento, destinação e disposição final de resíduos 
ou rejeitas perigosos; 
(. . .) 

Art. 68. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em 
qualquer fase de seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no 
Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos. 
Parágrafo único. As pessoas Jurfdicas referidas no caput deverão indicar 

responsável técnico pelo gerenciamento dos resfduos perigosos, 
devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no 
cadastro. 

Art.. 69. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA será responsável por coordenar o 
Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos, que será 
Implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e 
municipais. 
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§ 1° O IBAMA deverá adotar medidas visando assegurar a disponibilidade e 
a publicidade do cadastro referido no caput aos órgãos e entídades 
interessados. 
§ 2° O IBAMA deverá promover a integraçao do Cadastro Nacional de 
Operadores de Resíduos Perigosos com o Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utílizadoras de Recursos 
Ambientais e com o SINIR. 
Art. 70. O Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perígosos será 
composto com base nas informações constantes nos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Perigosos, no relatório específico anua/ do 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, bem como nas ínformações sobre a 
quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob 
responsabilidade da respectiva pessoa jurídica, entre outras fontes." 
(grifamos) 

Cite-se ainda o teor da Instrução Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013 -
IBAMA (Doe. 07}, veja-se: 
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''Arl. 2° Para fins de utílização no sistema de informações institufdo por esta 
Instrução Normativa, além dos conceitos estabelecidos no art. 3° e 13, 
inciso 1/., a, da Lei nº 12.305, de 2010 e no art. 64 do Decreto nº 7.404, de 
201 O, entende-se por: 
I - gerador de resfduos perigosos: pessoa jurfdica, de direito público ou 
privado, que, no desenvolvimento de alguma das atividades constantes no 
Anexo I, gere residuos sólidos perigosos ou cuja atividade envolva o 
comércío de produtos que possam gerar reslduos perigosos e cujo risco 
seja signifícativo a critério do órgão ambiental competente; 
li - operador de resíduos perigosos: pessoa jurídica, de direito público 
ou privado, que, no desenvolvimento de alguma das atividades 
constantes no Anexo I, preste serviços de coleta, transporte, 
transbordo, armazenamento, tratamento, destlnaçáo e disposição final 
de resíduos ou rejeitas perigosos ou que preste serviços que 
envolvam a operação com produtos que possam gerar resíduos 
perigosos e cujo risco seja significativo a critério do órgão ambiental 
competente; 
Ili - destinador de resfduos perigosos: tipo de operador de resfduos 
perigosos, de personalidade jurfdica, de direito público ou privado, que, no 
desenvolvimento de alguma das atividades constantes no Anexo /, realize 
qualquer uma das operações de tratamento, destinação e disposição de 
resíduos ou rejeitas perigosos constantes no Anexo li; 
IV - armazenador de resíduos perígosos: tipo de operador de resfduos 
perigosos, de personalidade Jurídica, de direito público ou privado, que, no 
desenvolvimento de alguma das atividades constantes no Anexo /, realize 
as atividades de transbordo ou armazenamento temporário de resfduos 
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sólidos perigosos, com a finalidade de viabilizar, por meio do acúmulo ou da 
segregação do resíduo, a destinação final ambientalmente adeqvada dos 

resfduos perigosos; 
V - transportador de resfduos perigosos: tipo de operador de resíduos 
perigosos, de personalidade jurldica, de direito público ou privado, 
que, no desenvolvimento de alguma das atividades constantes no 
Anexo /, realize as atividades de coleta ou transporte de resíduos 
sólidos perigosos em qualquer uma das fases de gerenciamento 
destes resíduos; 
VI - responsável técnico pelo gerenciamento dos resfduos perigosos: 
profissional devidamente habilitado, responsável pelo gerenciamento dos 
resíduos perigosos das pessoas jurídicas que geram ou operam com 
resíduos perigosos. 
VII - Inscrição: ato de inscrever-se no CNORP decorrente de obrigação legal 
da pessoa j urídica que gere ou opere com resíduos perigosos, em qualquer 
fase do seu gerenciamento. 

DA INSCRIÇÃO E DOS ATOS CADASTRAIS 
Art. 3º São obrigadas à inscrição no CNORP as pessoas Jurldlcas que 
exerçam atividades de geração e operação de resíduos perigosos, no 
âmbito das atividades potencialmente poluidoras de que trata a Lei n. 0 

6.938, de 31 de agosto de 1981, e das normas vigentes que regulamentam 
o CTF-APP." 
(grifamos} 

Nessa esteira o Egrégio Tribunal de Contas da União determinou: 

-

Brasllmp Transportes Especializados Ltda. 
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No mérito, acompanho integralmente o posicionamento da Unidade técnica. 
A Lei de Licitações exige, em seu art. 30, inciso IV, prova do atendimento de 
réqufsítos previstos em lei especial, encontrando o licenciamento da 
empresa Interessada junto ao órgão ambiental, para fins de funcionamento 
e exerclcio das atividades requeridas no Edital, fundamento também no 
disposto no art. 28, inciso V, segunda parte, da referida lei. Há, portanto, 
necessidade de se incluir no Edital, em razão dos serviços que serão 
prestados, exigência que reflita a adequada observação da legislação 
específica (ambiental}, cuja comprovação deverá ser apresentada pelas 
licitantes para habilitação. (. . .) requisitos previstos em lei especial, para 
fins de habílítação e qualificação técnica. deveráo ser verificados no 
momento da habilitação. A fel não previu outro momento para se exigir 
-~ cumerimento de /_eis eseecíficas (como as ambientais). nem para 
aquelas que impõem o cumprimento de certas condições para o 
funcionamento da licitante. (Acórdão nº 1.89512010, Plenário, rei. Mín. 
Augusto Nardes} 

9. 3. determinar à Academia Militar das Agulhas Negras que, nas futuras 
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licitações, observe o disposto nos arts. 28. Inciso V. e 30. ~~a 
Lei 8666/1993. atentando para que as situações que envolvam 
aspectos referentes à legislação ambiental. especificamente no que se 
refere à exig~ncla de apresentação da Licença de Operação concedida 
pelo órgão ambiental do estado onde a licitante esteia localizada e/ou 
daquele onde os serviços serão prestados. conforme for o caso. e 
segundo dispuser a regulamentação ambiental especifica. 
contemplando a autorização para o funcionamento de suas instalações 
e a prestação do serviço /leitado: (Acórd~o nº 247/2009 - Plenário. 
Relator Augusto Sherman Cavalcantí. Data: 18.02.2009. Fonte: DOU nº 44, 
de 06.03.2009. 

Com efeito, segundo os ensinamentos da doutrina tradicional do Direito 
-- Administrativo acerca do principio da legalidade administrativa (art. 37, caput, CF/88), a 

Administração Pública, ao contrário dos particulares, só pode agir quando expressamente 
autorizada pela lei. Significa que a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina. 
Donde, administrar é prover aos interesses públicos, assim caracterizados em lei, fazendo-o na 
conformidade dos meios e formas nela estabelecidos ou particularizados segundo suas 
disposições. Sobre a adequação do contrato publico às normas legais, o STJ decidiu: 

A administração pública submete•se de forma rigorosa ao 
princípio da legalidade administrativa, não lhe sendo licito 
entabular contrato administrativo sem observância das normas 
legais pertinentes com o objeto dessa contratação, sob pena, 
Inclusive, de nulidade do contrato. (REsp 769878/MG, Rei. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, Julgado em 
06/09/2007, OJ 26/09/2007, p. 204) 

Dessa forma, para que se cumpra os requisitos da legislação pátria, o Edital 
deve ser modificado no sentido de que se exija a apresentação, por parte das empresas licitantes, 
do Certificado de Regularidade no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos do 
IBAMA. 

Em razão de tudo o que foi exposto, é imprescindível que o Edital deva exigir 
que seja apresentado, na Qualíficação Técnica, o Certificado de Regularidade do Cadastro 
Técnico Federal expedido pelo IBAMA. 

Assim, por toda a argumentação exposta, percebe-se que o instrumento 
convocatório não cumpre com todas as exigências legais. Dessa forma o Edital deve ser alterado, 
de forma a incluir a exigência da apresentação do registro no CREA dos Atestados de Capacidade 
Técnica a serem apresentados, bem como da apresentação do Certificado de Regularidade do 
Cadastro Técnico Federal expedido pelo IBAMA. 

Braslimp Transportes Especializados Ltda. 

CNPJ:12.216.990/0001 -89 
Rua Adriano Martins, 05 - Jacarecanga Cep: 60.010-590-Fortaleza-Ce Tel: 85 3214.8888 
e-mail: braslimp@braslimp.com.br site: www.braslimp.com.br 
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DO PEDIDO 

Diante do exposto, a requerente roga à V. Sa., que proceda com as 
modificações necessárias do instrumento convocatório do Edital da Tomada de Preços Nº 
01.005/2017-TP, em face de todas as irregularidades e ilegalidades apontadas nesta peça. 
Requer, por fim, procedidas as devidas correções que seja reaberto o prazo estabelecido no início 
do procedimento licitatório. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Fortaleza, 24 de Novembro de 2017. 

Braslirnp Transportes Especializados Ltda. 

~\~ ,~\y--
Guilherme de Aguiar 

· ócio-Diretor 
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ANEXOS: 

Doe. 01- Ato Constitutivo - Consolidação 

Doe. 02- Oficio nº 2037/2013-CETAC, expedido pelo CREA/CEARÁ 

Doe. 03- Ofício nº 3209/2013-CETAC, expedido pelo CREA/CEARÁ 

Doe. 04- Parecer Nº 080/2001-GA/DTe, expedido pelo CONFEA 

Doe. 05- Lei Federal 12.305/201 O 

Doe. 06- Decreto Federal Nº 7404/2010 

Doe. 07- Instrução Normativa do IBAMA Nº 1/2013 

Braslimp Transportes Especializados Ltda. 

CNPJ:12.216.990/0001 -89 
Rua Adriano Martins, 05 - Jacarecanga Cep: 60.010-590-Fortaleza-Ce Tel: 85 3214.8888 
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Nº DO PROTOCOLO (UÍio da Junta Comercial) 

~~~ 
' ~ Ministério da Indústria. Comércio exierlor e Serviços ~ , , •. .,..,,,ff -n Seeretafia especial da Micro e Peque11a Empresa .• 

- Dep1;11'lamen10 de ReQistro Empresarial e lntegraç.ão • 
Secretaria de Estado de Faienda do Çear{I. · : 

1 

DOC. 01 
~ 

' 

NIRE (da sede 011 nne1, quando a Código da Nmuraza , Nº da 1\,1,,tr[cul• do Agenl,:, • 1ôT1iiiiiRif ----~ sede for em outra UF) Jurfdiç;;i Auxlllllf do Com6rdo 

V 23200372792 2062 
1 • Kt:UUt:t-<I tv1c1-. 1 U 

.. 17/ 221372-0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 
Nome: l:lB.eSL.ltiile IB8tiSEQBI E:S ESEl:C.18LIZ81:2QS L.I0 8 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
Nº FCNIREMP 

requr,r a V .s• o deferimento do seguinte 1;110: · IIIIIIIUIIIIIII llllll~IIIIHI ..,._. 
-

NºOe CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS OOATO EVENTO OTDE DESCRIÇAO 00 ATO/ EVENTO CE2201700435122 

1 1 002 ALTERACAO 

024 o AL TERACAO OE Fll.lAL N.A lJF DA SIWE 

1 

àBACAI.1 Representante Legal da Empresa / Agente Auxlllar do Comércio: 

.,,_j Local Nome: V\ p.. "\ 'A. é_Ulc.i..>~ {~\)~(.(.::i.,"'1'-<- ()~~)O~ 

Assl natura ;SS..:u.~u,, t._~~ l\,,.v o_\-u._..._~~ tÜMOh 

ll.Mala..ZC lZ Telefone de Contato: ~s -~:l..ü.~1oof:. 
Data 

2 -USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D OECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(als) !QU3l(ai!S) ou semelhante(s): 

Os1M OstM PrOCHSO sm Ordem 
A.decido 

- '-'--
Data 

0NÃO 
_,_, __ 

DNÃO 
__;_, __ 

Responsé~I 
Data Re~.POl'!$tíVOI Datlil Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em Vigência. (Vide desp1;1á10 em folna anaxa) 
2• F;,xi~nçja a• Exlg6noh;1 <1• Exlg6nela s• 1:xlgéncia 

Processo def111tido. Publique-se e 1;1rqulve-se. D D D D 
.... Processo indeferido. Publique-se . 

' I --. ------
Date Responúve! 

DECISÃO COLEGIAf)A 

D Processo em vlQêncla. (Vide despacho em foiha 1mexa) 
21 extgér1Ql11 31 EKlgOnçla 4• Exlgêncla s• Exlg6ncl11 

D Processo deferido. Publique-se o arquive-se, 

D Pro~sso indeferido. Publique-se. 
D D D D 

_,_, __ 
Data Vogal vogai Vogó'!J 

Pn~sidente da - -- Turma 

08SERVAÇôES 

j!f1,. Junta Comercial do Estado do Cear~ 

, Certifico registro sob o nº 5002773 em 24/05/2017 da Empresa BRASL!MP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LT OA, Nire 23200372792 e 
protocolo 172213720 • 09/06/2017. Autentlcaçeo: 66EOOD214AB1 C2C656FFB55696D995A00A6. LMlra Cardoso de Alencar Serelne • Secret~rla
Ger1;1I. Para validar este documento, acesse tittp://www.Jucec,ce.9ov.br e: informe nº do protocolo 17/221.372-0 e o código de segurança TXON Este 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/05/201 7 por LMira Cardoso de Alencar Serelne - Secrctúria-Gera l. 
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._ 

OE-/·~ te.· 
't" 

~--- \ -· ~.. Mini$lério da Industria, Comércio EXlerlor e Serviços 

1

• . Secretaria Especl~I d:! Micro l~óqu11na empresa 
Oepartamento de Registro l;;rnpres!!rie! e lntegraçào 
Secretaria de Est!!do <!~ Fª1e11d11. do Ceará - • 

Nº DÓ PROTOCOI.O (Ut;o d;i Junt:, Comorcl:,t) 13 -a !5 Í~ 1 

\_~ ' 
NIRE (da sede ou n11a1, quando ·a 
sede for em outra UF) 

23200372792 

C6digo d21 Ní,!un,.ta 
J\lrld lll,! 

2062 

N• de M!llriçul;;, do ,t.génl,e, 
A,~~lllar do Comtrclo i'':f/ cM13~:-0 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

BRASUMP TRANSPORTES E.S! EC.!e.l JZeQQS I IDA 
((la emp~sa ou do A9cnts Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento Cio seguinte ato: 

~l l l li li lllllllllll llllll lHIIIIRIIII 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENiO QT0E DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CE2201700439121 

1 1 002 
.. 

ALTEAACAO 

024 o AL TERACA0 DE FILIAL NA UF DA SEDE 

2 - Uso DA JUNTA COMERCIAL 
D DECISÃO SINGULAR 

ABAC6I I 
Local 

lZ Maio 20,z 
Data 

Nome(s) Emprésarial(ais) lgual(11!s) ou scmclhante(s); 

Os1M Os1M 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio; 

Nome:"'-'\\.~ él..~t.J ~ G>-\)t\\...Ll\\H ~ f>~ 'O~ 

Assinatura;== ...... ,s.>,.3~.,.,_..Q__ euvd,\\.üt'\\~ %•ôl) 

Telefone de Contato: ..l:';:> - 3z.)6;\_ \ C)p ó 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisllo 

ONAO _ /_ / _ _ 

Data Responsável 
ºNÃO _ /_ / __ 

Data Responsável 
Responsâval 

DECISÃO SINGULAR 

D Proce$,o cm \ligencia. (Vlc;le despaeho em folha anexa) 

lic:1 Proceli\S0 d!il[erido. Publique. se e arquive-se . 

2' Exi;ência 4' Exlg6ncJa s• E,tig6nci11 

.._ ~cesso indeferido. Publique-se. 
o D D 

DECISÃO COLEGIADA 

D ?rocesso tm vigência. (Y!de despacho em folha anexa) 

B Processo ~eferld~. Publique-se e arquive-se. 

Processo mdefendo. Publiql.lC•se. 

_,__; __ 
ºª'ª 

O!'ISERVAÇÔES 

2" Exigl:ncia 3' El<igência 

D D 

Vogal Vogal 

Presidente da--~ Turma 

, . 1 

4• Exigllnc!B 

D D 

Vogal 

e,_, Junta Comercial do Estedo do Cearâ 

Certifico registro sob o nº 5002773 em 24/05/201 7 da Empresa BRASLIMP TRANSPORT ES ESPcCIALIZAOOS L TOA, Nire 23200372792 e 
protocolo 172213720 - 09/06/2017. Autenti~~o: 66EODD214AB1C2C656FFB55B96O99EAODA6. Lenire Cardoso de Alencar Séraine - Secretária
Gera!. Pare validar este documento, acesse http://www.Jucéc.ce.gov.br e informe nº do protocolo 17/221.372-0 e o código de segurança TXON E!;lta 
cópia foi autenticada digitalmente o assinada ern 29/05/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Sêraina - Sacretérl@-Geral. 
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BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS L TOA 
252 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
. CNPJ(MF) 12.216.990/0001-89 

FRANCISCO GUILHERME DE AGUIAR, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, natural da cidade do Rio de Janelro/RJ. 
empresário , residente e domiciliado na Av. Ru i Barbosa, 255, Apto 
11 ao, Bairro Meireles, CEP 60115-220, em Fonaleza/CE, portador da 
Cédula de identidade nu 328.523-82 expedída pela SSP/CE, em 08 de 
Fevereiro de iss2, inscrito no CPF sob o n9 153.797.793-87 e FML 
PARTICIPAÇÕES LTDA ... com sede e domicílio na Av. Francisco Sá, 
n2 3667, Loía 27, Bairro Carlíto Pamp(ona, CEP 60.310-055, em 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n11 07.!505.703/0001-10, 
devidamente registrada ne. JUCEC sob o NIAE n9 23201066887, por 
despacho em 21/06/2005, representado peío sócio administrador 
FRANCISCO GUILHERME DE AGUIAR FILHO, brasileiro, casaôo sob 
reg ime de separação total de bens, empresário, natural da 
Fortaleza/CE, nascido em 05/ 12/ 1982, inscrito no CPF/MF sob o ng. 
960.654.603~97, portador do RG ne. 99002274727 - SSP/CE, residente 
e domiciliado na cidade de Fortaleza/CE, na Av. Cel. Miguel Dias, n.11 

1010, Torre Tribeca, Ap 1302, Bairro Guararapes, CEP 60.810-160, 
únicos sócios da SOCIEDADE LIMITADA denominada de Brasllmp 
Transportes EspeclaHzados Ltda., com sede na Rua Adriano Martins, 
n11 05, Bairro Jacarecanga, CEP soo1 o.sso, em Fortaleza/CE, inscrita 
no CNPJ sob o nª 12.216.990/0001"'89, com seus a.tos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEC, conforme NIAE n1t 232003727921 

por despacho de 31 de agosto de 1987, resolvem de comum acordo 
alterar o referido Contrato Social mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: a Filial inscrita no CNPJ sob o n.e 12.216.990/0002-60, registrada na 
JUCEC sob o n.11 23900395540, Jocalí.iada na Av. Francisco Sá, 5808, CEP 60.310-000, Bairro 
Jacarecanga,, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, passará a funcionar na Av. Francisco 
Sá, 5791 , CEP 60.336-233, Bairro Floresta na cidade de fortaleza, Estado do Ceará. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas não alteradas pelo 
presente instrumento e em virtude das cláusulas anteriores procede-se a consolidação do 
Contrato Social. n Q 

Brasllmp Transportes Especializados Ltda. 

CNPJ:12.216.990/0001--89 
Rua Adriano Martins, 05 - Jacarecanga Cep: 60.01 Os-590-Futaleza-Ce Tel: 85 3214.8888 
e-mal: brasllmpObraslln,p..com.br sHe: www.braellmp.corn.br 

il • 1 UJ.i~ • ' M • ~ • - 0 ; f 
0

/ , , ,. •:l ' • 1 J. ,_ ' ~ li;;, ~ .. 3 .. . • 1 • • , ' 

3 Junta Com0rcial do Estado do Ceará 
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BRAS.LIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS L TOA 
. . . CNPJ{MF) 12.216.990/0001-89 ....... . 

ÇoNSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FRANCISCO GUILHERME DE AGUIAR, brasileíro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, natural da cídade do Rio de Janeiro/RJ, 
empresário, residenta e domiciliado na Av. Rui Barbosa, 255, Apto 
11 óo, Bairro Meireles, CEP 60115-220, em Fortaleza/CE, portador da 
Cédula de Identidade n2• 328.523-82 expedida pela SSP/CE, em 08 de 
Fevereiro de 1982, inscrito no CPF sob n2• 153.797.793-87 e FML 
PARTICIPAÇÕES L TOA ... com sede e domicflio na Av. Francisco Sá, 
n!! 3667, Loja 27, Bairro Carllto Pamplona, CEP 60.310-055, em 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n9 07.505.703/0001-10, 
devidamente registrada na JUCEC sob o NIRE nR 23201066887, por 
despacho em 21/06/2005, representado pelo sócio administrador 
FRANCISCO GUILHERME DE AGUIAR FILHO, brasileiro, casado sob 
regime de separação total de bens, empresário, natural de 
Fortaleza/CE, nascido em 05/12/1982, inscrito no CPF/MF sob o n2 • 

960.654.603-97, portador do RG n2 • 99002274727- SSP/CE, residente 
e domiciliado na cidade de Fortaleza/CE, na Av. Cel. Miguel Dias, n.9 

101 O, Torre Tribeca, Ap 1302, Bairro Guararapes, CEP 60.810-160, 
únicos sócios da SOCIEDADE LIMITADA denominada de Brasllmp 
Transportes Especializados Ltda., com sede na Rua Adriano Martins, 
n2• 05, Bairro Jacarecanga, CEP 60010-590, em Fortaleza/CE, inscrita 
no CNPJ ~ob o n!l, 12.216.990/0001..S9, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEC, conforme NIRE n!l, 23200372792, 
por despacho da 31 de agosto de 1987, que se regem de aoordo com 
as seguintes cláusulas e nas omissões pela Lei 10.406/2002 do Novo 
Código Civil Brasileiro: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de SRASLIMP 
TRANSPORTES ESPECIALIZADOS L TDA., com sede na Rua Adriano Martins, ne 05, 
Jacarecanga,, CEP. 60010·590, Fortaleza/CE. 
PARAGRAFO UNfCo: Ao presente Contrato Social aplicam-se supletlvamente, no que couber, as 
disposiçóes legais da Lei de Sociedades por Ações {Lei n2 6.404/76), nos termos do parágrafo 
único do artigo 1.053 do Código Civll (Lei n2 10.406/2002). 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade possui as seguintes filiais: filial localizada em Fortaleza/CE, 
no Estado do Ceará, Av. Francisco Sá, 5791, Bairro Floresta, CEP 60.336-233 e filial 
localizada na cidade de Aracati, Estado do Ceará, na Rua Projetada 1 o, S/N, BR 304, CEP 
62.800-000, Bairro Centro. A sociedade poderá a qualquE!r momento através de aditivo ao 
Contrato Social abrir, manter, extinguir filial, escritório, agência ou depósito em qualquer parte</ 
do território nacional. ) O 

~impTransportes Especializados ltda. ~~~-:~.·. . . 
CNPJ:12.216.990I0001 ..ag ~ 
Rua.Adriano Martins, 05 -~ Cep; 60.01~59()..for1aleza-Ce lei: 85 3214.8888 
e-mail: IJra&llmpCibrdn.c:om.br sita: www.bla&limp.QOQl.br 

~ .t !lti if: . ; . 
•· .. : •. , il~llt·:•·i, ~ ,. '' ' 1 r '~ · , \ li 

,1· ti' Junta Comercial do Estado do Caaré 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade teve suas atividades iniciadas em 19 de Agosto de 1987, 
data em que fo i constitufda, sendo sua duração por prazo Indeterminado. 

CLÁUSULA OUARTA; Constituem o objeto social da sociedade matriz e filial os seguintes 
serviços: 
Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Não-Perigosos e Perigosos em 
Veículos Próprios ou de Terceiros; 

Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Não-Perigosos e Perigosos de 
Embarcações, Plataformas de Petróleo, Terminais de Distribuição de Combustíveis e 
Indústrias em Veículos Próprios ou de Terceiros; 

Coleta, Resíduos em Pequenas Lixeiras Publicas; 

Coleta, Resíduos Não-Perigosos de Origem Doméstica Através de Lixeiras, Veículos ou 
Caçambas; 

Coleta, Resíduos Não-Perigosos de Origem Industrial Através de Lixeiras, Veículos ou 
Caçambas; 

Coleta, Resíduos Não-Perigosos de Origem Urbana Através de Lixeiras, Veículos ou 
Caçambas; 

Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos em Veíc1.Jlos Próprios ou de Terceiros; 
Transporte Rodoviário de Carga em Veiculos Próprios ou de Terceiros; 
Locação de Veículos, Máquinas e Equipamentos; 

Armazenamento Temporário de Resíduos Perigosos, Abrangendo Blendagem e 
Acondicionamento para Fins de Transporte aos Destinos Finais; 

Operação de Sistemas de Tratamento e Disposição de Resíduos Sólidos Não-perigosos e 
Perigosos; 

Recuperação de Áreas Contaminadas ou Degradadas; 

Manutenção da Limpeza e Conservação de Vias e Logradouros Públicos; 

Assessoria e Consultoria Técnica em Resíduos Sólidos e em Projetos de Meio Ambiente; 

Elaboração de Planos e Projetos de Gestão Integrada e Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos; 

Planejamento, Implantação e Gerenciamento de Sistemas Municipais de Limpeza Urbana 
e Consórcios Intermunicipais para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos. 

CLAUSULA 0UJNTA: o Capital Social é de R$ 4.000.000,00 (Quatro MIihões de Reais), dividido 
em 4.000.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real), cada uma, totalmente subscritas e 
· r d d 'b r 1nteora 1za as em moe a corrente distn u da entre os sócios da S8Qulnte forma: 

SÓCIOS o/o 
QTDE 

R$ QUOTAS 
Francisco Guilherme de Aauiar 85,00 3.400.000 3.400.000 00 
FML Partioióàcoes Uda 15 00 600.000 600.000,00 

TOTAL 100,00 4.000.000 4.000.000,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade_ de ca~a sócio é res_trita a~ valor de suas quotasr7CJ 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. ) J 

Braslimp Transportes Especializados Ltda ~~'9t;~_ 
CNPJ:12.216.990/0001-89 ~ . 
Rua Adriano Martins, 05 - Jacan,canga Cep: 60.010-580-Fof1aleza-Ce Tel: 85 3214.8888 
e-mail: ~ .com.br site: www.brasllmp.com.br 

-~ Jl' Junta Comercia l do Estado do Cearif1 
tl\T9.,) Certi fico reg istro sob o n• 500Z773 em 24/05/2017 da Em presa B RASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS L T DA, N lre 23200:.372792 0 
'
1
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PARÃGRAFO SEGUNDO: As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição. 

CLAUSULA SEXTA: A administração e o uso do nome empresarial caberá exclusivamente ao 
sócio Francisco Guilherme de Aguiar, que asslnará isoladamente, cheques, notas 
promissórias, contratos com instituições financeiras, contratos com clientes e fornecedores, e 
quaisquer outros documentos necessários para a gestão e o cumprimento dos objetivos 
sociais, competindowlhe todos os poderes necessários à administração e representação da 
sociedade, vedada, no entanto, a concessão de avais, endossas, fianças e quaisquer outras 
garantias em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
terceiros e que a administração é por tempo indeterminado. 
P ARÁGRAFO ÚNtco: A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização da 
maioria representativa do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: Os sócios no exercício da administração terão direito a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios. 

CLAUSULA O ITAVA: Anualmente, ao término de cada exercício social, que se dará em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, as perdas e os lucros porventura apurados. 

CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a · sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, devidamente representado por quem de 
direito. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolu9ão, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidada. 
PARÁGRAFO UNICO: O mesmo procedimento sará adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a um dos sócios_ 

CLAUSULA DÉCIMA: A maioria representativa de mais da metade do capital social, poderá 
excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em 
risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade, 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos 
sôcios-quotlstas convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo possa comparecer à reunião 
e exercer o seu direito de defesa, sob pena de revelia. 
PARAGRAFO SEGUNDO: O valor de cada quota do sócio porventura excluldo, considerada pelo 
montante efetivamente realizado, será paga ao mesmo em dinheiro, dentro de 90(novanta) 
dias, com base na situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificada em balanço 
especialmente levantado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da data da referi~ 
reunião. < ; o 

Braslimp Transportes Especializados Ltda. 

CNPJ:12.216.990/0001--89 
RuaAdtlano Martins, 05 • Jac8l8canga Cep: 60.010-500·Fortaleza-Ce Tal: 85 3214,8888 
e-mail: braallmpObrasltmp.com.br site: www.brasllmp.com.br 

1 

e 
; 1, 

• • :.. •• • ! J l4:";t ..... 

,~ . Junta Comercial do Estado do Ceará 

;,~ \ Certifico registro sob o r1• 5002773 em 24/06/2017 da Empresa BRASLIMP TRANSPORTES ESPl;CIALIZAOOS L TDA, Nire 23200372792 e 
'~·· protocolo 172213720 • 09/05/2017. Autentic:sç3o: 66E0DD214AB1C2C656FFB65B96D99EA0DA6. Lenire Cerdoso de Alencar Sãralno - Se:cretária-

Geral. Para validar este documento, acesse http ://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n• do protocolo 17/221.372-0 e o côdlgo de :seounrnça TXON Esta 
côpla foi autMliCada digitalmente o assinada em 29/0$/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seralr1é - Socrotária-Geral. 
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PARÁGRAFO T ERCEIRO: Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da quota do 
excluído ou pela reduçao do capital social, conforme a deliberação da maioria na mesma 
reunião em qus for docidida a exclusão. 

C LÃUSULA D ÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados 
segundo o valor das quotas de cada sócio. · 

CLAUSULA Déc1MA SEGUNDA: As partes elegem o foro da cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, para. dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato. 

CLÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA: o Administrador declara, sob as penas da lei, de que não astá 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financalro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a prosperidade. 

E, por assim estarem em perfeito acordo, assinam o presente 
instrumento em uma via de igual forma e teor. 

Fortaleza(CE), 20 da abril de 2017. 

Braslimp Transportes Especializados Uda. 

CNPJ:12.216.990/0001-89 

@ JUNTA COMERCIA\. DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIFICO o REGISTRO $ 0 8 O NRO: 5002773 

. ISM 2~0!/2011. 

Protocolo; 17/221,372.0 

Rua~ Martins, 05 - Jacarecanga Cep; 60.010~590•Fortateza-Ce Tel: 85 3214.8888 
e·ma.11: brasilmp@brasllmp.com.br site: www.braaHmp.com.br 

Junta Comerc ial do Estado do Céál'á 

1 

• 1 . , ... .-~- ·h·v·~·· , 
• . ,.,..1., ,., ... ., - ~· ,.r,._. •:, ,• 

' - !!t - --- _ t, 1 

e 
.i CMiíico registro so b o nº 5002773 em 2<1./0!,;/20 17 da Empresa EIRASLIMP TRANSPORTES ESPE;CIA LIZA DOS LTtlA, Nlre 23200372792 e 

protocolo 172213720 • 09/05/2017. Autent icação: 66E000214Al31 C2C656FFB55B96D99EAODA6. Lenira Ca rdoso ge Alencar Sernlne . Seerelária
Gcm:il. Para validBr este docum!;nto, acesse http://www.jucec.ce.gov .br o irHorma n• do protocolo 17/221 .372-0 e o código de seguranç:;i TX ON esta 
cópia foi autenticeda digitalmente B assinada em 29/0S/2017 por Lenira Cardosó de Alencar Seraine - Secretérla-Gera!. 
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DOC. 02 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea
Rua Castro e Silva, 081, Centro, Fo1taleza-CE, CEP: 60.030-0 l O 

Te!.: (85) 3453-5800 - CNPJ: 07.135 .601/0001-50 
www.creace.org.br 

Ofício nQ~oJho 13 - CET AC 
Fortaleza, 1 O de julho de 2 O 13 

Prezado Senhor, 

Em atenção a sua solicitação, protocolo nº 2013.15135, no qual Vsa solicita 
informações sobre a execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos 
sólidos temos a informar o que se segue: 

• O serviço de Coleta e Transporte de resíduos sólidos é um serviço de 
ENGENHARIA portanto é obrigatório o registro da empresa que executa 
tais serviços no CREA como também o registro da ART - Anotação de 
Responsabilidad~. ·"" Técnica dos referidos serviços pelo profissional 
responsável técnico da empresa. 

• A capacidade técnico-profissional de uma empresa é representada pelos 
Acervos Técnicos dos profissionais que integram o seu quadro técnico. 

• 

• 

O Acervo Técncio de um profissional é o o conjunto das atividades 
desenvolvidas ao longo da vida do profissionaJ compatíveis com suas 
atribuições e registradas no CREA por meio de ART's 

Os Atestados de capacidade técnica só possuem validade jurídica desde que 
registrados no CREA 

Atenciosamente, 

BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 
Rua Adriano Martins1 nº 05 
J acarecanga 
Fortaleza-CE 
Cep: 60.010-590 
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DOC. 03 

Consefüo Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE 
Rua Castro e Silva, 081, Centro, Fortaleza-CE, CEP: 60.030-010 

Te!.: (85) 3453-5800- CNPJ: 07.135.601/0001-50 
www.creace.org.br 

Oficio n~~ /2013 - CETAC 
Fortaleza, 21 de outubro de 2013 

Prezados Senhores, 

Em atenção a sua solicitação, protocolo nº 2013.22979, no qual Vsa solicita 
informações sobre responsabilidade técnica para execução dos serviços de coleta e 
transporte de resíduos sólidos temos a informar o que se segue: 

• O serviço de Coleta e Transporte de resíduos sólidos é um serviço de 
ENGENHARIA portanto é obrigatório o registro da empresa que executa 
tais serviços no CREA como também o registro da ART - Anotação de 
Responsabilidade -~Técnica dos referidos serviços pelo profissional 
responsável técnico da empresa. 

• Por tratar-se de um serviço de Engenharia o conselho profissional 
competente é o CREA. 

" Um administrador NÃO pode ser responsável técnico por uma empresa de 
coleta de resíduos sólidos devendo ser ENGENHEIRO o profissional com 
atribuições para ser responsável técnico por esta atividade. 

Atenciosamente, 

BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 
Rua Adriano Martins, nº 05 
J acarecanga 
Fortaleza-CE 
Cep: 60.010-590 
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DOC. 04 

Olicio nº P-03.070/01 Floriar.ópo!is/SC, 19 de setembro de ?.001. 

llr110. Sr. 
Eng. Civil OTACiLIO BORGES FILHO 
DD. Presidente do CRENCE 
Rua Paula Rodrigues, 304 - Fátima 
G04 í 1-270 - FORTALEZNCE 

Senhor Presidente· 

Atendt;?ndo solicitação de vanos Presidentes de CREAs, para 
conhecimento e as providências que se fi:.:erem necessárias, pass;:imos às mãos do 
1!ustrc Caleaa. em anexo. copia do Ofício nº 001440, do CONFEA, encaminhando 
r-ir,:-cr>r 80/2001 GNDTc. que !r813 sobre "Rcspons.Jbilid.::i.de TécnicJ pcl::is 
atividades rel2cion;;idas n resíduos sôlidos". 

Cordia!mente, 

.... - - _/ .,., ,I 

,/ / )// e --.-/ ,C :....- /I /~t,11 .,_.-4--\ 

Engº Civ1ICELSO FRANCtséo RAMOS FON~ECA 
Pr..:!sidcntc: do CREA/SC "..i 

!fe-, ~ /110 ):z_ C0;1 
--\ 

.S.t\:p 

Q C<~U.Q UJ:,~ ~0tiJ!llt1d.V.l:1 
1 

1 C-v-



. ·~ Í P!er.C~ic n•,.. ~~ } -/ j O '· 
1 I L f ,( .-7 ,. J:) ./ 1[ _...!....L.J ..J--o- _L..;....!.-

1 .· :,,;-;- ' 1 - - ? li li ~ 
i= '.;/, '-"'"'---=-

: p º . t 1 l ··--:--:_l 1 

'-----.,----..J J ·,; °':'" .',.. • , --~'" _ '• 

CONSELHO FEDERAL DE ENG::NHARlA, ARQUITETURA-E-AGRONO~'A 

Rcr : =iro1occ1cs n": CF-2~·13i2CCO - Ofic:o n" ? -01 .022. d~ i6 i;.c agcsto de 2000 

CRE;.-'\-SCl 

Scr!hC.r Pres:dcnre . 

; "r.·.;· ______ l 
i :i,o;c,;- .,1<, ,~· . , 1 
1 - - 1 

O 5 JU L ZOG 1 • j 
l . . . ~ 1 

, rr~~~-·. ,c / 
--! 

' 
- -- _'==:::;) 

A,encencc determ1nJç,~o do Coordenador dél CEP e sohc:t;3çjo 
formulada no Of,c:o n~ 01.022. de l6 éc ago~to de 2000, proiocclado no CO~FEA cm 30 
AGO WOO sob o n<> 3473/?.COO. enc.aminMmos :.i V.Sa .. paro conhccimen10 e 
providências. copia do voto do Co:-:selhéiro receral Roberto Vlodlmir So:iz Ruít. P2rnc~!f 
n~ 80/2001-GNOTc. bem ~mo Cnc..,m1nhamento nº 9/2001-CEP, o qual !oi aprovadc 
r,cl.::i CF.P - Corr.1:.sào da Exi::rcic:o Profissrono1. em '.;lJJ reuníõo reali:,:;:ida no!j dia5 11 , 12 
·~ · 3 JUN 200 i . em 8t.:!;) Hon::Qni(!·tvlG. . · t.__.,_,. ~ c-\A.:.~-; - k . .._._,., .C'-) 

j - 4f},<;"Jl"-" e--, , ~ 
• cGAG;.:r::,, 

., ,. " ~e, 

limo Sr , 

L - V -

Alcnc:osam;:-n:e. 

( /~ l.--
\___,,O!aviano Eugl'm10 Bat,~ta 

GERENT~ DE APOIO AO COLEGIADO 

/1/ iJJ -n i.:; 1• 
~ j ,_. 

,· 
1 
1 

Eng. C,vil CELSOfR,\NCISCO R.-\MOS FONSECA 
~1.D. Prcside111e do CREA-SC 

E i•:l e.·.... /. <,_- .... ! '. I • 

-· ....... . - . ' - . 

~i'.""I :,~a· !li.OCO 8 • .:;'EJ> :o;ac,;~;o - PA!JX 106!1 lJII-J700 , FA1. (Obll J,lfl-)7J')/JJ6-J : ~; • URA:ilLl,'tttJF ' 
ê ,n.:ul ;:11:"?t.1 ,;'contc.l º'IJ e ,, ~.2~c.onf~a.o,a.bt, on.~icoriri':, Ofg.tn 

I 
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?ROTOCOLO N" 
tNTElll:SSADO 
.,\.SSlíl'-"TO 

REI .... ATOR 
LOCAL 

Cr-34 73/2CJ'JO. 
CRS-\-SC 
RESPONSABILID,\DE T!.:CNJCA PELAS ATIV:.DA..:!ES 
RELACIONA.DAS A REsiouos SÓLIDOS. 
CONS. FEDE:RAL ROBERTO VLADlMm .SOl.lZ RUlZ 
BELO HOR1Zô1'""TE--MG DATA : 12 JUN 200!. 

RELATÓR!O E VOTO FL'NDA.\ffiNTADO 

Aprovamos o Parà:ç:r nQ 080/2001--GtVDTc do Engenheiro /,gr6nomo Jouo 
Lustru..i. 0 qual complememou o Alo Pirceé1'240/J 99?-GNDTc do mesmo. 

Sugerimos oficiar :10 CREA-SC dando con.hedmento do cnlcndímcnto cLi CEP .. 

Co:?.Sdhciro Fetlcn.l ROBERTO VL-\Dil\ITR SOLrz RUTZ 
flel...2c.or 

1, 

1 CO!\;FEA 

1 

Aprov:ldo a~::i Ci::? em rN;1~;;:o do 

1 • ' , ...... J 

! 
d1~~f_.-, _ _ 1~. :c,.:..1.:::.l.!li s::m 

.,. ' 1 1 ! -,-._, t'f• i /f'.
1
í•l:'i'1'7" -JJl, LI-;.. 

1 ---~~-~---- 1 ·--.-----1 



r l 
1-~ .. , 

t ~( \ 

!"·-~ .. : ,____, 
( O.'-SELHO FEDUl.\L Df'. E'.'-GE:'-IL\RJA. ARQL1TETl 'RA F. AGRO:SOi\llA 

!'ROIOCOLO 
1::--:TCRESS .. \DO 
.. \~SC:-.TO 

CF 3.;,3.1000 
CR.EA-SC 
R(SJXlr.S~b1!:t!:1c!e lcCn:c:i pd;::is J1ividJJ1:~ ri:!acion;ic!Js .1 1c~içm1!, 
soh.::os 
CRE.-,-SC 

- '="'"" 
Tr-1:1 o ;:ir.:s.::irc do o(k10 n• P 1-0.2.!·oo. cio CREA-SC. $Oltc1!.'lnco m:indi:st;1ç:lo dt:~lr: 

Fct~e:-:ll "coi,1 rc1;,,..;:1c:11 J ii~b:iitat;..:o (c'l n:ca para a1,1·1tlaJ,•r re/:Jc1anad.1s u resit.!:111:: só/ide~ 
1d.·111:1h.1m:o m· prnd.,·l10,1c:is /,1,]i;,:/: ;<1dos p:Jrc· coh·to. ,rc,:spom: ,. &·s11n:ir;à1> dt! resiáuos .ó!Uor ª<' 
<JrJ~r:!11I JomL:Wca é :,roill:a com11m (lixa dominliur de )·arnr;io ,, !impe:u de nws I.! sü11f!urcs1. 

11:d,;f/l •. com op~·raç.1o d<! r:1aro la1111or:o: col~!a, 1ra11SpórI~· e des/Í1:nçâo de rcsiduos sóhdos d,• 
or:,;L'l/1 l111ipttal.ir ,· co11g.:11.•res rc/111,cas. pi>JTOS d<? sa:idt: e sunr/;;resJ; col!!w. lranspnr:. ;: desl"T:uç,fo 
d,• ,,•lic'rtm sólido} J,· ongt"m 111clusm,i/ (re')<1:l()S dt 111d1is1rias l!J:milar,·s) " 

O :i~su..,:c or.i ::ioon~Jo pelo CRE..-\-SC J:i fo: ObJcto do P:ireccr 2·1Clf99-GND'I e. éJ 
l:i\n d,:it, :in.1115:.:11écnKo. :ltenc!c:ido .:omulu const:inte no orotocolo CF 3760/99, fato mcncion:ido :io 
uhirn.1 ;,:i~:irr!!t,> do Jocu:n.:nro ~b c:1::1rne. :-,.i:iquc:la oc~15o. o :CREA-SC~q,Jesoõnóü·."'q~is'.süô··::.s· 
proii~~ôcs ::ifcr~s -lO Sis:rnu CO:-.t C:\,CR.E..-\. h.:?bilit:idãs a se ropo~!:,i!i2:1r .. tecruc::JJ!lc:Tite po~ 
.H1\•tJ.1des rcl:icilll!3d!l~ !Í. di~pQ\ÍÇ'ilo fiu:il de l'c$ÍdUOS sólidos de ongcrn 8omc:sticn,f.1rÍdust1t:ir C'l! 

.:ong~nen: .:o:iionr.:: rl1!ipóc os Jf"ll>. ,., 17 i: IS ~·Re~túiç.:lo.218/73 e Rc~oluçho 310/86". 

Nio ~,isfcao d1:1nh: do .::11cndime-n10 íu-rn:ido pel3 CEP sethre o :irnmto, o CREA-SC 
whr;1ctc no,..: c:onsulu:,. c!.tc Fei:c~l Oc,:.1 Íc1 L'.I , :i conr.ull:l n;;o se .11cvc :i.p-tnns :i dir.po~iç:\o tina: t..lo~ 
r~~1éuos sóliJos .-\bo:ó oucr:i:. c:Jp:is ql!c envolvem o p~occs.so de SJ.!lc:m:cnlo :un'!.J:cnl:ll rc:açj~<lo 
~.ia.Q.:; tipo,. ú~}f~~lt,!os (lt:rn~ domémco. mdl.1501al e hosp1:..1!ar) contc:mpi,in<lo a~~:~~10 

{ 1:r.1nspõrt7 :i w3l_~~·ii~A>s1:n. volt.:lmos ;i :2n:i!1!:M c, -1:.,unto, conl!:'m;>!:u1do toe.tis ~1:r;;'2s 
r~cmn=1rus no r:-1.')1:-:ne p:01~0l0 e . :itnd:l.. acrc:si;cnundo ttcs ouins ct::1p:is. di:nu-n:n:'°6s 
~condkio11:trnérifo. 'p--:irmicoto de residnos sólido·s e~on.itor:i.mcmo :imbicnbt 

- .. - . -· .. - _ _ .. ,.. ·- - . - ......... --------
_-\lgun5 co.'\ con,~110~ :i scgu!r ;ã fonm '.lbord.:!dos i:o ?Mcccr oº 2~0/99-Gt\/DTc. 

Er.::n !.:into. ;ulpmo~ op,xrurio vo:t.:u :10 :1S.!,tin10 p:u-:i melhor entcndim~:o d.a quc:~w.o or:i abu:d.id:i. 
' 

,.!1 Sc:!,un..!o :i Rc:.olupo n" ~- ..!~ :> de: agosro éc I ry9.:i., do C.m~c:!ho NaClúll:ll co Meio 
,\mbfrmc-COi'\:\\Lv18.-\.\!A. r~iduos sólidos· ~o . l!~tcs rcsult:1..'ltes~de::iu-.~d:1des~inq~yi:11f, 
~Juiné<:nc:t. l!_o3'1tnl:1r, {o_~~ :11,~cj}:i.:' d,: ~ços:c-:,c!.c~~.çfró. ~lcn! _d"o~ tod~~ p_ro~~!.e.'.!:c!.,..J:, 
\st:.,~:is .de· tr;itarner.to, de·.âgu:;i e d:lqudcs ger:iaos~ên'\ .ettuip:in:::11~~,.:.ms61:ições,1dc.:.contiobc.e 
pohm;:Io. Por ~u:i vc,. J publtc:c~o (!enomin::icb O Que t? Preeiso S:ibcr Sobre Limpeza Urb::i.n:i . 
.:dilf1t.l.1 µcio :im1go Mtnt~têno do Bem Est:ii $<)eia! cm 1 :193. ngrup:t e concc:i!u;;i os rc~iduo~ sólu.!os cm 
quJtro cl.1~si:s .:1)\h;<0 n:sidcncw - r.:siduo~ i:crados n.lS :iuvid.a.les ui:inas nas rcs1dc:m:1:i.s, escn:óno!;, 
etc: b) ~L'{.O co~~n::ial - rc$Í<.ruossohdo~ procu.•.:do$ cm c:sobclcctmc:ntos. comoci:us; e) Y0.?.).~blic~ -
rcs:duo~ ci:i ·,·amç~o cfas ;'ll1~. c:ip111:is. c:c; d) 01.JCo ck fontes cspccfats - residuos que. cm função de s~ 
C.:!r:!c'c: 1suc:l!: pcc:rhJrcs. pl~s:irn :i ,ncrcct~ c1.11cl.Jdo~ i:spccirus J0 '.ongo do processo que kv:i :\ 'illJ 

,.;r:~iinJ~fo fin~I 'k~t:i c!a.~s, crua os h'.\o~ bosp1cil.:rr, ibdustr..:il e,> z.tdíootivo - '······--- ·-·-- ---..,,,,,., 

l Dc:in1éo o auc ,·c:-:i l ser rt'!:1duo !;Ô)ido. u~ queslio .iue deve scr tr.ttad:i qu:u1co o 
J~Slll'\!t) ._. i1:,.,> :de.:-::.: .i .iucs.t.io rc!.,c:or.~J:i 5 c;::si:io dos rc:,iduus sólir!o•,. !.:. consen~o no~ ::i<!tO', 
.'.l..::;i<l~-:11.:t)S e ~.1:111;;1 ,1>1-:u.: .:i rn:mi:,o .1i.1b1c:'lt.:ll !i:i';;°d:iv~i dõ;; ·rc-~iduos ~ô!ido.~ ckvc ir .1lcm <l:i 5imple~. 
,/\l.:·1 ,11~µu~:., \o ac!c,:11.~,;~ c.-'<iu ;iprc,\c1or:,cn10. por ir,étotlc:i5 5cguro~. 1k!;~C~ rtsiduos. !la qcc -;e \ 

l 
..:~i:é.~~ :.i•n'c~. Ci t:'.l:J.::. llU( J.ni<!cc-d<';;i J d!~i,os,,fo fin;il .Jo:: rc:.idt.:os ú :i::ont!idona:.irnt{' .: ..,. 
..:Lllr::l d :::;;-;;:;~)f'.Ç. ,! U ;jJl..!\'!1C~1to \ !!C,,-11) cos . rcsu.luo, ~óhdr.~, cntrc:an:o. n.io se enccrr:i Wttl:} / 
,1;~(,~~1.:.:.i -:;n~~;0~ ..:;~e:.1-p-;-";i b,,: tcç:i:cJ :it:icb r:comcnd.: que: ~ct faça o·mô1uiói-:1.menh! Jos I 
Jl,:~,,h ,~r.:::~:.:i; . .:.· :;·.0..:..:> J ,or:r.obr ,1u :'11'n11n12Jr o~ r:'ciros dJno~o~ ~ohrc o :.:mbu;n1c. 1 <JÓ1 ::5sas 
:H;•, :e.:..:1.·~ -~t: \ e::: ,~:~ch:;:ul:1-, <nb J Jú!Xf"'1!.5o de or~!i~1~bilit:1clÕ~l 

tJ .i;.;_1,·:,, ..:~ ~o,·:i ~c:i~ull.1 ..:..> CRE.\-SC. :ibcr<ilndo v:i.n~s ct;ip:i~ do :lroc::-:,,1) d,: 
,HY::i.:~,.1 ,,,1:: '.e· :..:~,1- o:e>i:Ju:; e.: ''Jm•~ t:pos tdome~uco. nosp11.'.lbr e in1..u~tn:t!). :mp,k um:i 

t ", .I II .. I ... 1 
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COSS:ELHO FEDERAL DE E:'.\GE:\li.ARlA, ARQLlTETl,lLl E AGRO~Oi\OA : 

_ ~ Aeondidoa:imr~co - oi~. rC"SrllD ao ri:çipicnce onde: o li:co deverá ser d,po~it.ló.> ! 
pJr:i h:i~ dt cok-:.:i (;.:ico ;i!:i.s;1co. la!..lot contc1:1i:r. ~r.:-): 

~~ \_, Co!~r;i e tr:rnsporte - rcfr:c-sc ::io ;no de: rc!'l:ovcr rcgul:i.rr:iemc: o r~!.iduo gcr:ido 
r,ar::.,:; loeJI de!,11:'l::ido ;;o tr.l~cnto ou deii1n;i~;.o fiJ1aL 

~ l'r~t:im1:1110 - conh~.co t~mb.:n, como proccs.s::imentó ou bcncficbmenro. consi~re 
<!'..\ ;ubme:e~ o rcsiéuQ :i. um processo fii.:,o. b1oló~1co ou qu:m1co desnn::ido :i rc:d'l.17.Ji e seu vo!umr. 
d1mm::iç:iu de pm~:1c1:i1s nscos s;ml!:111os çuu J;nb1em.:i1s ou. a1nd;i, nnbililllr o seu :iprovc:::imrnto 
como msur:io 0& :rJUmcntos usu.1is s;io ;i cs1c:rihvç.10 a v;ipor_ .:. im;Ínc;r:iç-lo, a trirur:ido, 1 

c:omp.:i~Lldo e :i. composugcm. Este: ültirr.O i: :1pl:c:ido a m,l!l::1;11~ or~irrn:o!. p:!,~ivc1s de Sc'.t!r:1 

:1pro\e1t:icos .:orno insumos p:in a J[I\-Hb:e ::grico!:i: 

Dc.posiç:io ou dri. :i n:ir,:iu final - é :1 ú1tmlJ fJ~c d('. um smem:1 de lin':pc1::1 urb:ina. 
,\ dcs:H'l:iç:io ;,ode ser :i re,icl:igc::n. ccmp•1SUl!!c-m O!.l, :unc!J, o cnti:rro do~ rcsid1:os c111 u1n utc:rTo 

sarnt.:mo ou r.:onrrobdo: 

:\looilor:lmr:uro :i.n,oil'n(::il - consiste em :i1:omp::inh11 o comporurnenw d,1s 
rc:si'dul)s no !o;::il onde foi di~sio. de modo :i c\'l t:1.r :i i:ont.Jmm-i~.:io do ~rnbicnl:: ã suti vnlta {Icnçôl 
!'re6ucc, igU-l.S ~upc~íici:iis. ~rmosf=. wlo. faun:: e: flor.i). 

Após d1::co:-rl!'l" sobre os ;i,spc:c10~ conci:-itll!lis, p:i~sil.fc-mo& .1 IT:ltar cl:.: quc:~tiio 
:1pn:~cnucb p~lq CREA-.SC qu.-m10 aos p1of:s5,1on.11s rc:o;pofü:ivc:1:. pela e\cc:u~:ic \!:is v~riui: cl.'.lp:is do 
prcx:c~~o dt• ITl1/1éJO dos rc:siduos: whdm,_ 

As ct.:!p:is que compt>-~m o =ic:JO dos n::sid1,os ~ólicos, ::iqu1 corr:prcc:idiJ:15 o-) 
,,~ondii:mn:imcnto. J colcu_ o 1:r:m'mOrte. o tr:tt.:lmc-ntô, :i dcsnn:iç:1c) final e: o monitor.1rw:·n!o mnb11:nt.;i!, \, 
_i:~ç.:io_clc Sa!'l~mcmo ;imb:cn~l; :.itmd~ipic<i ilntngcr.füri~Ó manc-J0 d; tins residuo~;er:i / 
~c-r prcc:ed:do de CSt'Jdos. c:!abo~ç:\o de p101~:o e~pcc1fic:mdo téc!'lic:i e i::conom;camc:nic us melhore!> { 
:iltcm1nv:i.s p;u-;i e~ecuc.r c;id.'1 wru d.:i.s .ttns ei.:ip~ e pre\ri!do de :mplan~ç!10 d:: o~r:i.s de Engc;tli:i~ia I 
dcsnn.id.15 :i. receber os r~iduos de: for.m Jdcq~d:i. D:i mi:sn'IJ fonm, a :ase t!e c~ccuç5.o do projc!o ~ 
•;imbi:-r:1 requer wn Jcomp:!.tlh;i.mento rccni.:o cm :od.3~ :i.s si.:;;i.s eL;;i?M, 

Di:mtc dos diversos jS'p<'C!OS cnvcl~·iclos n:i, e:m::iç;'\o dlS cWpa5 que compõem o 
mancJO do~ resíduos sólidos. enteidcmos que 05 profision;11s do S:slem;i CONFEAICR.!:As 
rc5?oris..,1.c1s pd;i solui;:io e :idm1n1str:.1çfo ê05 prnblcm:\S :.1c:1rrc:::1do~ pc!.i sv~ µroduçào, deverão estar 
habilil'.ldos .t Jll:J.hs:ir o tipo de rcsiduo produzido e 2 ~u:i possível rcutili:r~ç?io, :i.coodicionamcn10 do 
rc'1duo n.lo ::iprovc,civcl, colc:t.J des~c m:itrnal, (f:1I1S.por.c. rr.:r.:uncnto e 3!tcm:itiv:i.s de <les1•n .. 1~0 
(i:ompo!.~gc-:r1.. rcc1c!3gem e di~posiç3o final). A!i!.lm. v1sl~rnbr~mos a pos~ibil:d:,éc de profu:,ior:.;;1s e!!: 
J,vcr,:i~ rno<l:ilid.:iclc:~. CJd.1 urn n:l su:i :irc:;i de: }'1;!b1hl.'lç;io, pode :Hu.ir cm u:nél ou !11,,Ü:; ctllp:!:. do 
prece:;~) llrJ..'> dc~crito. 

~ P:i.r.i mel;;or ..,;stnlíi..:iç:io. rcl:icionamo~. n:i scqufoci:i.. os profüsrnn;iis que julgamos 
h.:lbilnaéo:. :i re:ili~ .3.S .'!ÇÕcs de SJJ'lc:Jmc:nto :.imbic:nul cm algu .. 'Tla..~ ou todas as su:ts ct:1p,15 
(:icond1c1orr.imcr.ro, co!c!.:l.. rr:in~por;e, l:r"Jwmc:110. destb:i.ç:io fina: e monitor.ir.iento ambiental) e ::i.;; 

r~1;n<'":; de t:il c;,tc;1Jnnc:nr1,1. 

l - PROFISS!O:--;AJS DIPLOMADOS $0!3 .-\ ÊG!D~ DO DECRETO r.EDERAI. Nº 23 .56-9, D1; 11 
DE OU.E;,,fRRO DE 193:.;: . 

·;-trt. ::.s • SJ.o da comperJr.citJ Jo e'ng_!!nhciro cn.;I:, ' ____ _..--
( .. J ' 

/11 O <'5i/ltÍO. fl(Ojc'//J J,r,:çJQ JiSG.:J/::.:i,-:Jc, 
:.t111t1a11l, 1!1to !lrtano,:: r':lr.:ii, 

; 1 

Ar:. _'? - O.r ,•ng•'!l/!1.':'rnç ,'! \ '!f ,fiplumcdns ,,·1;:mde> ,i l.·1 l'lge}1{i:' d,!\'l!rJi, u:r: 

, , I I 
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b1 apre, r.ç;io :?t1 Cu,k1ra t.!e ·s:ml:':1mi•1uo t' 11rq111wu:ra .,. para L'.tcrci:r•'III us /1111,;üe·.1 dt• 

E::5,:ni,.?1rü Sa1111âno: ·· 

.-\ .:in.:i1se ~O!; d1spo:stl1~os .:it::is hs,:iclo1 pc;mitr-nos ~lirm:ir que os profission:)IS 
c::1\!c:1he1ros c:•,1; cnou::idra~or, no :irt. ::!S do De-crC't() oº :!:i:ib9 de 1933. c~t3c> h:i!:Ji!it:ido!: ~ c.'(ccuur a 
,;:;p.:i <l.: d1~pMiç5o fin::1I do~ rt-siduos ~ófalo~. Os prNi~sic,na,i, ct1qu:icr:ido~ n;i :ihnc::i .. b .. <lo .1rt. :!') 
lO ~-ur~:ir :i d1sc1plin:i s::ne::imrnto e .:irquncrur.1- est:in:,.r., h;:ih1ht.1dos - confonne o c11~do Dct c'.o - 1 

~~rcut.v tod:1l> :i!i .::.:ip:i-, rdac:on~<!..:i.-. do =n<:jo de re~i<h:o~ sólidos de 1od:is a~ c!as~es. J ,nbcr· :ll li.,o 
cc:,11.k:1cul - resíduo~ s.c.-r.Jdo~ 111'; a11,·11.!.:ices d1in;is n:i~ res,drnc,:i~. rscn1õno~. e1c. b) :1xo co:nc.-rc,:il -
n::.iduos ~ólidm, produzido~ crn cst:ibc:lc:..:1rncn10, comcr::1.:w •. e) ll\o pubb::o - :-t"síduo~ d:i \·;irnç:io ór. 
ru;i,; c:tpin::is. erc: d) h:to cc fon:c:; c~::11s - rc:;iciuo. quc. cm funç;io cc su:is car.!C!c:is1ic:lS 
pi:culí:ucs. p:is~a1n :1 mcn:ce~ cuicbdos espec:ai!. :io longo Jo prncc~~o 4'..lc !c:vJ :i su~ dt:st11!:içfü.1 •in:i!. 
,;.- ,.1 ul:1111..1 cla~\c ~r cnq11:icfr:1m os h:i:os !-los-pu.:1!:1r ir:éus:ri:d e e, 1:id1c;:i11vo 

li - !'ROFJSS!O:--:AlS Rl"i ACtO:-iADOS ~os ARl'S- 7". !, E JS D.\ R.ESOLUÇ.-i..O Nº 2tSí7) E 
ART !" D.-\ R.ESOLLÇ..i.O N"" .:il0/S6 

",.lrt_ 1·• - Carnn•·tc ao E..VGENlfFJRO CJ;'if. m, ao E,\/G~~NHEIR.O Oh" 
FORT!FIC-JÇ...fO /co,v:,T,WÇÁO. 

f. o de.scmpcr.ho JiJ.S ;;1rvidadts 01 a /8 do arttgo /" deJttJ Resnlur;ao. r,fr:rr!nti;s a 
t!dfjicariics. e::1radr..s. pistas dc rolamer.m_t e aer<:por10.r. sistema de trar..spori.:r. ,A> 
abu.stt•óm~·nw de Ó.!,"Jil r! de ftJrt•·tuncnto: por.os, ncn. ca11ai~. ba,ragrn.s t' J,ques; 
drt!r.agL'm e im;;açio: pow,:.s ,. grand<!..r t:slro!u1 as; s, :,s .1c:r,.·1ços afins 11 corrcfo1os. 

( .. .) 

A."f I i - Comp1•u· ao E.VCE.VfiE!RO QWMICO ou ao F..NGENHEíRO INDUSTPJ.-!I. 
.\IOD.-tUD.-tDe QUÍJfJC,!: 

J dt•sc'mpenlir, das am·,dadt!S 01 a / S Jo nmgo /., di:$tD P.esoluçiio. refae,:rl's á 
md:isrr1a qu1m1cc ~ pe1roguím1cu r: de a/11nl!ntos. prcdwos q111micm. tnitamc•1to t!1• 
àg•Ja I! in;ta!tlçõe.s de tratamento dr: úgu~ indusma! ,: de rej111ros mi!usrriui.s: .1,•us 
.H"rv,ç-1~ aJiru ._, con dato 1. 

Are IS - Cumpere ao E.NCENI/F.IRO S.1NTT,.-tRJSTA: 

I - o desempenho d~ 011,·,da./e.s 01 u 18 do ar11110 1~ desm l?.c:.,oluçao. rcfi•rc;1t1·1 o 
controle san11êno do ambienre: capruçtio e: tfütributçüo de agua. 1raramc11to Je ágr,c, 
a.,saru r! r..-sitf:m.1, contra!,: J.: poluiç-ão, drerwgc:m: lugie,1,: e cvnforto d;: amb1,·n:t·: 
S1"J.S !tir-11ços afins t.' corrc!a10r ··. 

Co:no po<lc ·\q obsc:rv;1,io, o :irl r cLi. Rc~oluç.io n• 21 Sn3 a1J1bu1 aos <:nr,cr.h<"iro~ 
civis. e:1j?enhc1ro às_ fortitic:ic:i.o e comouc'.io J_ compc1i:nci:i pa.'":l dcsc:ivolver .'.ltv1d:idc:. rc;lc1om1d:i!> :i 

s,srcrn:1 ac tr:Ulmones e s1siem:1 de SJ.nc-.:i.mcmo. Des<;c modo, co:-:siderando os conceilos lL":is 
:i':>ord:idos. cn1e:id::mos 9uc cst:i c:uu!tn:i :i po~ãlid:idc dc:;s~s pr<ifission:i.is or::r.envoh•crern tod::is n~ 
e1:iµ_:1~ de m::i.ncJo de tõ<b.s :tS cl:isscs cc rc!>íduos <:óltdqs ----

0 :ir.. l, d:i Rcã.ó!uç:io :-t 21 S/i3. :io d1:,c:1:·run.1r :is am·id:ides de cornpe1enc1:i \l(ls 
c:1\!cnhi::uos au1m1cos e e:1o:>c:'thc1ros mdu..\O-JJIS dJ mocbi16dc quim1c:i. mcn.:ionJ o tr:it.Jmcn10 de ::i;•i:i 

1rt0uHn:i l e ,nsubçõc~ de l:r.ll.lmcnto de JSUJ e ele ;~,;c:1os mdu:.1-:.1•:;. se:~ \C:i''iços :ifo1s e :orr-:bws O 
<l1~po·,1nvo d:i R<:-'.>olu{:io cn:id.J n:io me:-1,1ona :J ?º~~1:,1!ié.l::k dcs~cs profis!:1on:1ir. c-<c.ut:J:c-:r, 
:i.u,·1<!:i<lcs rcbc1on:idJS ~<:t s:inc:im~10 :irnb1cnt:l! ,-\.s.'j1~. ou.ando cslc: :m:ilist.'.l elaborou o P:ircccr n' 
::..:o 0<>-G.-\.. Dr c. fornos lcv:1dos .l .:onc!u1r' q1.:c o~ ;,rofü~1on'.l1S de~sas mod!\!id.1ces cst:io h .1b1h1~Jo::. :i 

.:,"1:1.J:. ::tpen:is. :i .:::ic:i de Q':l.lJrw:nto e.os ~csiduos ~ól\éos onl!fn:mos d:>.s Jt1v1daóes J:1~ ,ncwsm:i~ 
<.1u1r.iin. oi:::ro,!uim'Íc:i ~ de:- :111rnc:'llos. E'lr!-:::.m10. nos~o ~mcnc,~h~diverso · LJu:in;u ~ 
:ibr:i~;é:ic::i. tb Sll.l .:or:;o.::.:::-:ci:i. ~!:miemos~ c:mct.:m10. o c;i('!11u1rt)~r..ro....i.;.u;:mÔ :i comm:têr1ci:i Jcsst:~ 
p~ofi~s1on:i1~ e:~: m:inc::ir c,c!um:Jmc:11c ~iiããe tOn!cs csn:c1:i1s. c~~, ifitarnc:i:e o i::<o mdu-:u:_1:il 
õrnnict,;·u:15 ::ittqtl::ides ü:.Jtm:ca. pcrrooum11c~ e de :il11nc!l1os- l 
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:--=:i. sequ~r.c::i. :iprc•.cntJmos :l$ nzõcs c!o c:ntcndimcmo or.i firm:ido por este :inalt$la . 

.-\ cxccuçio d.J~ \-;;;i;:5 e!.:!p;i.s d,~ processo de m:inejo de resíduo\ sól ido~. 
cor.1pucmk:ico o :ico:id:c1on.11nén10. a co!c~. o t."":111spnr1c. o tr.11:imcnro. :: dispos1ç:io iin:il e o 
rnc,na1or;irne:.l0 do ;;:mo1e:1:e :i. S\J.J \'olt:i reQucrcrn um :m1plo conhc:c1mcn10 do m:i1t'1iai que d5 ongem J 

1.11s 1'<"5h:iuo~. 9 ur9.(1~s_:Pn~I que m~ncp <:_;!.CS rcstduo~ nc:cc_ss1tl conheci:r stu compo~1ç:íQ, o~ f:i~c!> 

0W!' 1nredc~cm n:is c:tr-,!erirn~:ts ou<:- os <l1~rrn~ucr;1. p:in1cvbnd:1dcs que poten<:1i!.h2:im o~~l!:.!!.1 os 
(f~"tt1~ ql,c oi·eci:c::1 :io ~10 :imb1c:11.:- e :is tccmc~s dispon1vc1s p:ir~ :1tutrnlízii:ror.:t5 profüs1011:il 
<'.'1!'.c;incírô"qu1r.1tto e o cngc,111;;i-o "1i1d~stn:it d.! modú~c lf!Jusn-fal. e~1:indo h:ibt!hndo~; u 
dcs,::-;1pc.1h:i.r t0<bs :is ;).{lqcl,;ii;k$ prc:-is:..:i~ n:1 R.cso!uç:io nº '.! l S:73 referentes il índüsrria qu11rnc,1. 
pc;.roquim1c:1 ç de :iltmcntos s.1c. umocm. crn no~~o rntrndimcnto, detentores d~ cu:ihr:c1mcri10s 
m.:ccS$Jnos l :n.in.::j:1r os dcsc::ir.cs dcss...-is mdú5tnls e produtos quimices. 

Re;,arundo-nos :w 1cx10 de, :in. 17. Jc1rn:i mcric:ionado. cnconll".lmos a cxpre:.~ito .. ~cu~ 
~,:r\ 1,;-0~ J,im e ,:om:!atos ... que Jp:,.rci;~ :io fin;il de r.:il di~posi1ivo. Emcn<krnos que es:;.i npre~são d,, 
rcspe:to ;io~ sc::·qços que. c:nbor:i n;io !iC!i:rem nomm:ilmcnu: entre: ;~s rc-!acionad:is no di:.pos111v0 
ciudo. dctini.: :i.s comp,:tbci:is do proiiss1on:il aii,c:nllClro químico e çngc:nhc:rn indu~o,;:il <la 
1;1od:il1J:1dc quirn1c:; par:i cxccuur e:np~ccndimrnto~ que g1lil.fdcm semdhança, .1fi.rnd;1dc: e 
mte~i.lc:pcnd.:ncio com aqudcs c1cdo~ no dispositivo lc:s~J. A quc~t.So ~ob ;ini!isc, ;io que se reícre ao 
c:ngc:ihe1ro quim1eo e qutnuco dA mod.:i.lic;!.!dc: mdu.strfa! se cr.qu::tdr.uia m::;sa ~1;'U:lção, podendo, dt.:St:l 
form..i. esse!. proíis~1oru1s c,-,;ccu:.1rem lOC...:1.5 J$ cl.'.lpo.s do processo de rn..i.nc:jo dos re.siducs sólidos <k 
ori~l·m índu~tri:il <pei:roquimic:1. quim1c1. Jhme:nic::i e: produ1os qunrncos). 

:--;o que se rc:c:re :io proíissiorJJl engenheiro sanitmis!;l. a~sar de uil.o const;ir 
t:.:.pltc1t:1mc:rHt: o ;içondicmn~mc:nto e :i <l1spos1ç:io dos rc-s"iduos sól)do_s como uma das :içõcs. de su:i 
compe:ênc::i. t.;m(o o irt.-is eh F.csóluç5o nª :2l8fi3 qu.:1mo o :i.rt. Jª da Rcso!uçfo nº JI0/Só ~1x:im 
clar.i ~1 :rn1bu1ç:ío. Ao rcb:,on.'.lr um c!enco d~ :ições de compettm;ia de tal profüi.ional. o lej!tshcor 
1m:E,u nes~e<: nonn;iu\·o~ o -·eonoolc \:tnici110 do ~mb1cn1e·· (c:m .unbJS as resoluções) e "contro!e rle 
p~btc:io ..:imbíe:11.:ir· (n:i R.cso!uç:io nº 3 l iliSó)- Vcpmos o que diz a Rcso!uç:io n~ 310/86 sohrc: o 
;issumo c:n i::ome.nto: 

'', -!rf. /" • Campt:1e• ao Engcnh,nro San,tunJla o d,::rt!mpenho àzs tJ/lv1dadcs 01 :J /8 rio 
arri~L' Juda R,m)l:u,Õó /!. J /S/7) do CONFEA. rcfl!rl!nlc! a: 

·( .. .) 

colr!tll. tra,:sp(lrte ,· :rr.:1amcmo úe resirluos solidas (iirn): 

. controk s,1.-:11fin·o <!o r.mhit!•III!, tnr./uindo o conrr.:,le de poluiçiio amb,errtal: 

D::mtc do t:tpo~to. considerandb que o !l'..aneJO adequado dos rcsiduos sólido:; ,e 
consncu1 ctn 1.1:r.~ <l:is mcdid.1.s de conirole s;i.nüirio do :1.rnbicntc: e. t.nrnbem, de: controle d:i po!uiç:i,) 
:imb1ca~I. n;io tc:nos dúV11,b qu:mw ::i compc:êm:ia do pro!is.i.onal engenheiro sa.nitm::.1.1 no trato de 
tôda.$ ;ir, ::::oip:LS rcbc1on.lâ.l$ ;i,;i Jdequado m:incjo dos rt:~iduos cLl:; cb!.ses :1.me:~!Ormi;mc ddimd:is. 

! 1 ! - PROF'lSSfO'\'AfS CONST-~'1TE.S DA R.ESOLUÇi,O Nº 4•1i/2000: 

.-\ cn:1ç:lo Jo curso <le !:ni:c-n!W"'t:i . \mbicnt;J] ,:m muius universidades br:isikir.i~ !e vou 
o CO;-..T-E.-\ .1 cmc~cc,,dct dis.::1issõ~s soo;c o rcgtstro dos ~!;rc.ssos dc:ss;xs instit·uições. RcS'UIL:\do desse:~ 
ili:\n:cs. fo, lprcn·:id; a Rcsoludo n~ .J.. , . em ll d~ s~dnbro d~ 1000, disc-nm,n.lt\dl) as :i.riv1d:1Jts c!o 
rr,irh~1onJI i::u;c:th<=::o :imbu::it:il. O ar.. ~º do cn.1du 9,;_rrn:it1".' 0 :1.5snn dispõe sobre o :1ssunta; 

. •,- .... . ),, -

f 

·· -I r ! ::~ e; omp,'!I! 1.10 ,mg.-11i:.·;ro ,m;l;i,•,uoi Q d4i:rnp!!nlto da..r ariv,c!adl!S 1 a 1 ./ <' ! S JrJ 
' ' .. ·' " I - " 'IS I 'o J ' J J 1• u • r:. t1 d - • • ,1r, , ull 1(.-.:W uç,;,, 11 _ . 1 <! -· c.')11!'"º <' y,_:, rL~crcnl1;S :ia :nm1:;1rw;<1ú, !:c'Stmi 

.! ,-,,·,I.·m:11:t'll!D ,1111n1c!m1:u ..- .io "10111wramt'Jl!O it 111,tig::zçiio JI! impt.1t::,J.s a111i•1,_•111u:,\ . 

. ,,·:ti ,-·n :ços .;11J1:. e t·,,rr,·la:os 

?.Jr.;gr:;1" :inrn1 ·ü compc011c.ias i! ,;.r gurcniws arnbuidas por •·s1n Rc.w/1,ç,io ,m,· 
r.· ·1~t:.'111111rfü' <m101t·ar41s. s,io .:,mc,~d,das sem prq:if:o do.r J,r,:1r11i .: pn•r.ogc1// v:.:.r 
,mtr.!ri.Iui '-'IIS .!r.':J•'1:h,·1ror. úô.r t1rq111:e!os. aos t:ngi:nhciras <1!,'T01ton,os. 11or g,•,,/,1g •J • 

;/" 
• t- • •• \ ... , ..... •i / 
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1 

CO,Si:'.UIO FF.DER.-\.L DE E'.'-CE:-.1-1'...UUA, ARQL1TETGRA E ACROi"iOMI,\ 

ou t!n';;c'11it,:mJS g~ti!ugo:s, oos 1;cógrafos ,• aos mêll!Drôlogis1as, rdativamcntl! ás s11t.JS 
,Jtribwi;ôd r:a ari!ll a111b1emc:i ... 

O d:spo-s:n,o :ic:= cspcc1fic:i. rnmo de compc:cnci:i do5 c:ngcnhe11os ambicn1:1i\ a 
!)1:'.~t:lo ~ o ürc.!r.:;;.:1:n~:llo amb1;::,w1s. o mon11c-r:i.mt::n10 e :i. núig:iç:lo de :mp;,ictos :ini':lic:m:11 ~ 

,,. spc:1;;:n,fo-,c :1~ l:r.i:::ic;ôe~ i eucucio d;is ;111,;d,;i(!;:s 1 :). 16. e 17 d:t Rcsoluç5o n" 21 &rl3. 

LJccor:e:nc co cor.ndo :ia Rrsoluç.:io nº 44 7{2000 e. d:: rnesm:i fomu (1\!C os 
protín1Qr1:11:; .:inc;:;ior.nr.:r.tc 11,:::?co~. cn:e:.dr.:rno~ qiic o prolis:.1on.il i:ngcr.he:ro amb1cn1:1I po,.~u1 ~ 
h.1i.i1l1~c;!o pa1:i ::;~rc;ie1:ir o~ r~1duos sólidos c:n iod.ls :.ts ct.:lp3s de mancJO cnqu;,dr:iclos na;; c!:is•;c~ j;t' 
mc:n(lon3d:i~~ - -

- ----
.-\lc:n dos profiss,on:i.is rd:icionJdo:. nos 1t.c:ns I. TI e Ili. outros profü,sion:iis po5$uc:m a 

prer.0~:ll:,-:i h:g:il de a:xc,utJr pJrti:- d:is e1.2p=1~ do m:mejo dos n::siduos. N.::s:;a siiua,;:lo, encono-am-i.e os 
scgu1mcs prnfo,s1on:tis: 

1 - cn!!tnhc1ro'.i .ilITlinomo~. cnou.ádr:idos no Dcm:to Fc,kr.il nº lJ.196. de 12 cla:: 
i;;urubro de 1933 e Rc.5oluç5o n" ~ l S/73 - cc; h:!bílitaç:io pua aru.ar na c1.:ipa de ir:Harnc:.nto do) 
rc•;íc!u~s. espec1íiclrnCT1Cc xi c~ecuç;io de corr:pos::igcm: -------

'.! - t;Tiuenhc:iros ílorest:iis-, cnqu.:i~dos n:i Resoluçfo n• 21srn - com habilitaç:'io p:rr.1 
:!Cl!.:!T n:i ct:tp:t de: tr:l~mc~'.a do~ ::,:_1auos. ~7XCifiCJ.mrnlc na execução de CO!'IJ'PoSU1gc:n; 

3 - tecnólogos com form.Jç:io em :igricuiíl1.r.l. agropcc~rfa. saneamento bisic.2,_ ou 
:.;mc:imc:1lo :i.mbtc:ital. iim1udo o $CU cxerc11:10 prol~ss,or...:i.l ~s ;n:v1d.adcs e: restrições co:11,d:is nas 
Rc~ulu.,;:lo i1• j~ e 

..1. - 1êcnico~ de nivel m~d10 com ÍOITT.:lç:'io cm :i~cultu:ra. :igropecw:ín:i, saneamento 
b:isico 01.1 sanc::imcnto .lmb1cnt:1l, lim:t:iéo o seu r:tl!1'Cicio prof'i~sion:il i!s ativ:dadc:s c: rc~"triçõc:~ conri.tas 
n::is Resolt..,;,'i,:~ n• l l V, 3. 26~Ii9 e 278183. 

Par:i faciltur um.1 mdhor v1!iUaliuçSo do c::tpos!o, aprr-!;cnurnos na sequência uma. 
pbr::!h;i onde: itsurnos o~ profasion:m hDbi?iL:1.dos pl.r'.l e:<.ecu1:ir ::is viirias et:ipJ.S do m.1m:jrJ do~ 
tc$iduos sólidos, de tod.:is ;is e J;is5cs: 

Pt o lh~ion;;il H:ibílit;ido 

1 

Eu,p2 do l'r0cc:1so de Lcr,1$1:.c;ão 
1 

l M ~nejll d til Rtsfdul)s 
1 Sólidos 

En~c.thF.1ro ;1raf,1,::1::il ,-\eon,:!Jc:oã:U11:-nLo; cokra e Rc:wluç.\o n• M7!::!000, .,rt z· i 
tnn.-.porte; t:".ltuncnLa; 

mowmrnnc:n10 .un!Jie111:1l de 

- . toa.is ~ d;us~ de resíduo, 
).Õl!d()S 

1 Eogenl:cm.i :ii;róno:no 1 Tr.icmr:mo de ™íduo.~ Re!.o!uç.:1o u• 216, :u'L 5º 
s.óuéo~. c:specific.1..'llt'tl~ n.l -
e:i:ecuc;.10 de , om::·O~tJeem -

1 Engcr.,'lct.w ~1v1! ,\mr.dit1on.1mroto; co'.rlá e D~mo fçtforal 11° 2J.569/J] •. li'~ 

' rr:lrupon,: 1r.1=cn:o; 28 e 29, RC$oiuç~o oº 2 !SnJ. ~ - 7° 
rhoru1or.uni:n10 .unbirnral & 
:O<il.s ~.i, cm.ses !!e r~5:duo! 
~oi ido~ 

1 

Tr.1:.::.m~o:o de r-auiuo~ 

1

, Rr.~oh;~ão,n• ..l ! !t, ~~- 10 
sóhdos. t"!lp,e::lftc:mlco?~ nJ ; 

, , n,ec:.icio de comcos1a1'.r,rn 
C:'l,:i::i.h~:;Q ~~ :or.-.1---:i-.:e--;-;1-..,-,-,-.o-r.-.S-;;'\_l_Ç_-~\)--,-.. ,-c-o_n_d1-,-1o_r1_:im_t-'-D--IO'-.C...i:-O-!e""·a'-e--'-1-R-e-~o-!-u-çJ--o-n-,-~-J-s_n_;-,.-~-rr-,-.- ---

U..:mj)onc: tf~l.1mrnlo; 1 ,·: 
t mon11or;,m;;r.!o =b1G1l.ll 1k j 
: 1odJ!, JS C'I:~'.,(~ .:!~ t~~1tluri~ 

'so!it!o": 

.;( 


